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Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo – MG, 08 de outubro de 2019.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Monte Carmelo autorizado a celebrar Termo 
de Convênio com a Universidade Federal de Uberlândia – UFU, 
fundação pública integrante da Administração Federal Indireta, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 25.648.387/0001-18, instituição de caráter 
técnico-científico e educativo, com a finalidade de fomentar ações de 
caráter público na área da educação.

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Art. 2º. O convênio a que se refere o artigo 1º terá com o objeto o 
fornecimento de transporte, às expensas do Município, aos alunos 
regularmente matriculados no Curso de Geologia da Universidade 
Federal de Uberlândia.

Art. 3º. As obrigações assumidas pelas partes serão fixadas 
expressamente no Termo de Convênio, especialmente quanto à 
destinação dos recursos para fins de transporte e a sua conformidade 
com o plano de trabalho previamente aprovado pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

02.02.25.04.12.364.4014.00.2.255.3.3.90.30.00.00 – 
Ficha 344;
02.02.25.04.12.364.4014.00.2.255.3.3.90.90.00.00 – 
Ficha 346;

Procuradora Geral do Município

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

LEI 1560, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO A CELEBRAR 
TERMO DE CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

UBERLÂNDIA, NA FORMA QUE ESPECIFICA”.

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/10/2019.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) APARECIDA LEONORA SILVA 
ARAÚJO, matrícula 30082, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
LIMPEZA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
AÇÃO SOCIAL, pelo período de 01/10/2019 a 30/10/2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

RESOLVE:

PORTARIA Nº 9718, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeito Municipal
SAULO FALEIROS CARDOSO

Monte Carmelo, 07 de outubro de 2019.

Procuradora Geral do Município
IOLANDA GOMES SUNAHARA

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

“Faz contratação que especifica”. 

PORTARIA Nº 9719, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

Art. 1º - Contratar ARLETE ALVES DA COSTA GOMES, matrícula 
441018, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto 
na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, 
para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 
público, pelo período de 25/09/2019 a 31/12/2019.

Monte Carmelo/MG, 07 de outubro de 2019.

IOLANDA GOMES SUNAHARA

Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

SAULO FALEIROS CARDOSO

Procuradora Geral do Município

RESOLVE:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 25/09/2019.
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